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CURSO DE ÉTICA MÉDICA - 2014 
 

I - INTRODUÇÃO 

 

 Tendo em vista o grande sucesso do “Curso de Emergências Médicas em 

Trauma e Clínica” ministrado pelo CREMEGO desde o ano de 2004 e considerando 

que o contínuo desenvolvimento profissional do médico faz-se necessário em função 

do rápido aporte e incorporação de novos conhecimentos na prática médica, a 

Comissão de Ensino Médico Continuado juntamente com a Diretoria Científica 

do CREMEGO (criadas pela Portarias N.º 039/08 e 060/08) vem apresentar para o ano 

de 2014 o “Curso de Ética Médica”.   

 

O Curso de Ética Médica, desde a sua criação pelo CREMEGO vem tendo 

uma grande aceitação pelos médicos, sendo que em 2011 tivemos 71 (setenta e um) 

participantes, em 2012 foram 107 (cento e sete) participantes e em 2013 foram 120 

(cento e vinte) participantes. 

 

  Lembramos que o processo de treinamento em serviços na modalidade de 

Residência Médica estabelecido por Lei e normatizado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRM) preconiza que o tema Ética Médica seja formalmente 

abordado durante a especialização para a completa formação profissional. O 

desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes no âmbito técnico e ético é 

necessário para se alcançar a competência profissional exigida e conferir plenitude a 

essa profissão de tão alta relevância social. 

 

II - OBJETIVOS 

 

 Sensibilizar os médicos especializandos quanto à observância aos princípios 

éticos estabelecidos no novo Código de Ética Médica, que norteiam a prática 

profissional; 

 Estabelecer um canal de diálogo entre os profissionais médicos e o 

CREMEGO; 

 Sensibilizar os profissionais para a importância da participação e do 

engajamento nas atividades previstas pela legislação brasileira e desenvolvidas pelo 

CFM e Conselhos Regionais; 

 Sensibilizar os profissionais médicos quanto a sua responsabilidade social 

enquanto profissional e cidadão; e 

 Sensibilizar os médicos para a reflexão crítica sobre o desempenho da 

profissão no contexto do Sistema de Saúde do Brasil (SUS). 
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III - RESPONSÁVEIS 

 

 Comissão de Ensino Médico Continuado e Diretoria Científica do 

CREMEGO. 

 Apoio: CEREM e COREME dos hospitais: Hospital das Clínicas da UFG, 

HAJ, HGG, HUGO, IOG, Santa Casa de Misericórdia de Goiânia, Fundação Banco 

de Olhos de Goiânia, Instituto de Olhos e Hospital Santa Genoveva. 

 

IV - FORMATAÇÃO 

 

 Aulas semanais, sendo 01 (uma) aula por semana em dia fixo. 

 O Curso é constituído por 02 módulos sendo que cada módulo tem o tempo 

de duração de 03 (três) meses. 

 

V - METODOLOGIA 

 

 Aulas teóricas usando recursos audiovisuais – estratégia de exposição e 

discussão de casos, com problematização e dramatização de acordo com cada tema. 

 Distribuição de material informativo: Código de Ética Médica, Revistas de 

Bioética, etc. 

 

VI - PÚBLICO ALVO 

 

 Médicos residentes dos programas de residência médica, ligados a Comissão 

Estadual de Residência Médica do Estado de Goiás (CEREM-GO) e todos os médicos 

interessados em se aprimorar e a se atualizar nos temas de Ética e Bioética. 

 

VII - INSTRUTORES 

 

 O quadro de instrutores será formado por Conselheiros do CREMEGO e 

eventuais convidados. 

 

VIII - INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 CREMEGO – Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás. 
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IX - PROGRAMAÇÃO 

 

 Aulas semanais sempre no período noturno a partir das 19:00 horas com duas 

horas de duração. 

 Local: Auditório do CREMEGO. 

 Qtde. de aulas: 48 (quarenta e oito) aulas, sendo duas aulas por semana. 

 Qtde. de módulos: 02 (dois) módulos de 24 (vinte e quatro) aulas – Duração 

de cada módulo: 03 meses (sendo um módulo no primeiro semestre e um módulo no 

segundo semestre).  

  

 Formato:         
  Quartas: 19:00 às 20:00hs - 1ª Aula 

    20:00 às 21:00hs - 2ª Aula 
    Obs.: O dia da semana em que são ministradas as aulas pode ser modificado. 

  

Os recursos didáticos e pedagógicos serão de responsabilidade do 

CREMEGO.  

 

X – TEMAS 

 

 O sistema CFM/Conselhos Regionais de Medicina – O papel dos Conselhos, 

Comissão de Ética Médica em estabelecimentos de Saúde e Câmaras Técnicas. 

 O Código de Ética Médica/CEM e sua história - Atualização do Código de 

Ética Médica.  

 Documentos Médicos – Prontuários, Fichas Clínica, Atestados e Boletim 

médicos.  

 Direitos do Médico.  

 Responsabilidade profissional - Erro médico.  

 Relação médico/paciente/familiares - O Processo de Comunicação.  

 Relação entre médicos - Relação com as demais categorias profissionais. 

 Segredo médico – Privacidade e Confidencialidade. 

 Relação do médico com planos de saúde e seguradoras. 

 Atestado de óbito.  

 Relação com a imprensa.  

 Perícia médica.  
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 O papel das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar/CCIH e de Ética 

Profissional. 

 Ética em pesquisa e publicidade médica. 

 Publicidade e propaganda.   

 Da morte e do morrer - Alívio da dor. Cuidados paliativos. Direitos humanos.  

 Bioética - Dos miasmas à clonagem. 

 O SUS - Sistema de Regulação e Financiamento da Saúde. 

 A Ética medica em situações concretas.  

 

X - PRESSUPOSTOS 

 

Freqüência de 90% para obtenção do certificado. As faltas somente poderão ser 

justificadas com a apresentação de atestado médico. 

Execução das Avaliações e das demais tarefas acadêmicas. 

Atividades semanais com três horas de duração em dias fixos durante três 

meses. 

Disponibilidade total e obrigatoriedade da COREME local para os médicos 

residentes freqüentarem o curso, sendo computado como carga horária em emergência. 

A mediação será por meio de Metodologia ativa de aprendizagem considerando 

os alunos sujeitos do seu próprio conhecimento. 

Os recursos didáticos e pedagógicos serão de responsabilidade do CREMEGO. 

A biblioteca do CREMEGO e CFM conterá a literatura a ser disponibilizada 

para o curso. 
 

 

XI - AVALIAÇÃO 
 
 

 Ao final de cada módulo será aplicada avaliação de conhecimentos. 

 Será fornecido Certificado de participação ao participante que obtiver pelo 

menos 75% de presença em cada módulo. 
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1- PLANILHA DE CUSTOS – CURSO DE ÉTICA MÉDICA DO 

CREMEGO/2014 

 

REFERÊNCIA Descrição do Pagamento VALOR 

INSTRUTOR CONSELHEIRO  Verba Indenizatória R$350,00 

INSTRUTOR MÉDICO NÃO 

CONSELHEIRO 

Gratificação/Pagamento R$350,00 

VALORES TOTAIS 

VALOR P/ SEMANA  R$700,00 

VALOR MENSAL  R$2.800,00 

TOTAL DE GASTOS GERAL PARA 

O CURSO SENDO 02 MÓDULOS (06 

meses) 

 

R$16.800,00 

Obs.: Os valores, conforme orientação da Instrução Normativa CFM N.º 004/11. 

 

 2- RUBRICAS CONTÁBEIS/ELEMENTOS DE DESPESAS: 

 

 3.3.20.03 – Verbas indenizatórias – R$16.800,00. 

 

 

Goiânia, 14 de Outubro de 2013. 

 

 

 

DR. ONOFRE ALVES NETO 

Diretor Científico do CREMEGO 

 

 

 

Hedra do Carmo Rodrigues 

Coordenadora do Departamento de Fiscalização do CREMEGO 
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